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GOVERNO ICIPAL

RS

MUN
^.

SANTO ANTONIO DÍl LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com ovo!

NOMEIA a servidora GEISIÀNE
VIEIRA DE MORAES paÍa exercer o
cÍugo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e drí outas
providências.

RESOLVE;

Art. 1o - NOIV.ÍEAR a seryidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessiirias para a execuçâo desta
portaria.

Art. 3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e P amento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legisla or.

E
SECRETÁRIO DE INI§TRAÇ Ão p pr,lxBlAMENTo

www.santoa ntôniodoleste.mt. gov.br
Rua A - M 367 - Jardim Sanaa lnês - Fooe.' (66) 3488-1080 - CEP: 78.62840O - Sânto Antônio do Leste/M'

ll,
\-

Gestão 2O2ll2024
PORTART,À N'.29u2021.
DE: 02 DE JULHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

.\

e-mail: prefeitura@santoantoniodolêstr.mt.gov.br 

-



5 de Julho dê 2021 . Joínâl Oíllâl ElêtÍónico dos Municídos do Estado dc Mato Grossô.

LlclTAçÁo E coltPRÀs
EXTRATO DO CONTRATO N' 56'2021

EXTRATO DO COiaÍRATO N. 56rit02l

CONTRATAT{TE: PREFEÍIURA MUNICIPAL DE SAI'ITA TEREZNHA-
MÍ

cirPJ rf I â03r.669Ímí-18

CONTR ÍADA: C,!SA DO PINTOi IATE UAIS PAn COXSTRUçÃO
LTDA{E

CNPJ: sob o Íf:13,519.S78rc001-06

OBJETo: nE(ísÍRO OÉ PREçoS PARA FUTUR E EvE TUAL
aau§çao DE faTERt L oÉ coNsTRuçÂo, PARA rAturE çÃo
REFORITA E EDtFtCAçoES PAnÁ ATE)aOÉR AS NECESSTOÀ,ÉS

DAS SECRETAEAS XUUCIPAS OE SA}IÍA IEREa HÂNÍT.

VIGÉNCIA: 02/07Í2021 a O2m DOn

Valo. ÍotC: R$ 1.02a.760,00 (um írúhào o üntq qu.bo ml . sotoc.ntB €
so$ônta lrais).

Santa Tor€zinha - MÍ, 02 do iulho do 2021.

THIAGO CÂSTEU-A|| R|aEIRO

P.ebilo Munlclpd.Contrslânt€.

LlcÍrAç^oE couPR s
âTR TO DO COTTnATO N. 

', 
2021

EXTRAÍO OO CO!{TRAÍO N. 5712021

CONTR Í^llÍE: PREFÊmJRA MUNICIPAL OE SANTA TEREZNHA-
MT

CNPJ r{. í 5.03 r.669/0@1. í E

COI{TR TADTü BnIIAZL OOXENCIO DE BRITA LTDA

CNPJ: rob o Ír':36.78í.!]71/0m1{3

OAJETO: REGI!,ÍRO DE PREçOA PARA FUII,RA E EVEIfTUÂL
aoursrçao DE xarEHÂL oÉ coNgrRuÇÃo, PARA rAfturENçÃo
REFORXA E EDIFICAçOES PARÂ ATEI{DER ÂS NECESIIIDAI'ES
OAS SECREÍAEÀ] TUN|CIPAIS DE SAIITA TERÊJãi{HANÍT.

vrGÊNclA: 021072021 a O2n7 12022

valoÍ Íolal: R$ 86.750,00 (oitoílta o seis mi setêcsnio6 e cjnqúonta íoâb)

Sântâ TdBzinhe - MT, 02 úE iiho d6 2021.

THIAGO CAS]EUTN ruBEIRO

PÍebrlo Ml,liiíd-Coo8alant .

PREFETURA IUiIICPAL DE SAIÍTO A TO1.O DO LEAÍE

PREFEITURÂ,iRECURSO§ HUMANOS
PORTARTA N..29íl202r.

DE: 02 DE JULHO DE 2021,

NOMEIA a rêÍvk ors GElSlAllE VIEIR DE IIORAE§ p....r.no.. o
c.rgo d. COORDEIIâ,DOR DO SETOR DE COIPR S c.ra oulr.r pío.
úl.íElI.
JOSE AnlxAÍBA YEtnA AL\rES, Mno M$i.rpd de S6tto Ar mio
do Le3b. Estado do ll6to Gío6ao, no uso da suas sbihJiçõ6 h986.

RÊSOLVE;

Art í'- NOMEAR â sorüdora GEISI,ANE VIEIRA DE XORAES, parâ r€3-
poírdêÍ p€lo caígo de COORI EtaAt OR OO SEÍOR DE COI*PRAS d6€ta
Prefêilura Murirpal.

dra íromunrclpal.oagínúam,i r rrvw.amm.org.br Asrlnado Digitalíiente

ArL 2! - Oobínhs a SrcÍotaía ituÍ{dpd & Adílrl!üatão c P*an€irF
mento qu. bmo aa proüdêÍda3 n§sâda p€rô a axr@Éo d* poí-
laia.

Arü 3.. Esra Po.b,lâ enf.a 9m ügs n8 d.b ds sra Êrrlaaçao.

Árt ,a' . R.vogam - .. l. dlapalçôaa altl conbarlo.

REGISÍRÀSE

PUBUCAÉSÊ

CUXPRA§Ê

GAAINETE OO PREFEÍÍO

EX: 02 DE JUl,fiO DE 2021.

ã.s$

JOSE ARIUÂTEÂ VIÉIRA ALI'ÉE PREFEITO TUrlqPAL

RêgLtr.de .. Sacr€líb dô Ad,r{ahü.Co ô Fl..rrjâmêrdo r Publiãd.
poÍ 8íráçáo am local de co6tun9. coníqms nâ lêgód8çào €rn vhpí.

LUIS CÂRLOS REZEIDE

§EGREÍÁR|O DEAl)rtirlsrnÂçÂO Ê PTAXE TAXEITO

142

PREFEIIUM'RECURSOS HU A}IO§ . ,-
I'ISIRAÍO DE CO}ÍTRATO OE TRAAALHO POR TETFO

DETERm 
^DO 

iF, 0131202í

Por 9!b irtst uíllonto 9aÍüo/hr, . Pdl€lüa Muúrpd dô Sãnto AÍ{ôíÍo
do LoBl6, P6ssoâ Jurídicâ do Dkolto R:bllco lntsrm, com scdo na ciJado
dê Sânto A^tônio do Loste. Estado de lúato Grlsso, m Rus A, n' 367 -
&.dkn Ssnta lnâ., hscrita no CNPJ sob o,f. 9217.3ô21000l-90. po.
Êêu BpÍosêntant! lêgâ1, Sr. JOSE ARHATEIA VIEIRA ALVES, brasilêil!,
ceôado, porla(br da c&rra ds ldontidâdo RG ,,í42892 SSPiMT 6 CPF
sob o n' 867.71í741-72. â sogú díúriÍr.do CONTRATAiITEIoDES-
TO TSEREHITE, ,o.ta.bí (a) da édLúa de k ênlidâd€ RG sob Ír'. 62159!)

SSPÀ|T o inôctilt (s) no CPF/uF 6ob o n'362.592841.8? o reslderte I
Rua dâs GaÍç8§, s/I|' C.nt!, n.da dd8d. d. Sülo ÂIlbnb do Lstc -
MÍ, . !.9ü. d.ípírúoado (a) CONTR^TADO (A), acoídam.

1. A CONTRATTNTE e o (A) CONIRATADO (A), om Oí/o32021 frrrn6ram

o cDotíatc No, 039/2021, p€lo q,8l ! pÍtn r! cqliou !o !€{iundo s€íüços
dePROFESSOR CLA!§E À coÍip provblo Íls dálllrr! 1'do ContÉto poí
Tompo Dobrmhado lf 03E2021.

2. O (A) CONTMÍADO (A). po. ío,!a do ll!!üuí?nb oÍE diELabdo. vêm
gxôculafib sau! loNiios alé 171üne1.

3. Em conu'âpraíaçáo pobs sêÍviçG prolLsbrub ísíe.k 06 ílos ltsns ân-

t.Ibíús, a CONÍR^TANTE ob.tgou-Ê€ s pegar ao CONTRATAOO (A) I
quanüa do R3 Z0Zà08 (Dol! mil...t nbdôLtt be oilo c.ntav6).
,t. O (A) COiÍÍRATANTE, po. rszõ.a píóprÍr!, (Hi, .bltir da coírti-

ruidadâ do conbato âté .gorâ vigêntê, íüolvcodo 88 p8rb8 íEdndiíêm
o conüato atá ont& vlg6nto, reatrmdo acc.bdo ql!, cm raao d€ §erri-

ços ! ativilâd6 dGon/oMdos 8ló o moErnb, a CONTRAT NTE pao€rá

I CONÍRATAOO (À) a qusntia dê Rg ZEaillEÍ (Dolt mI . rl.c.nior .
quaÍrnta qúatro iaala a ollsrL um cartLvo).

5. O (A) coNIMiADo (A) oubíga À CONIRATA!ÍrE É€0À totd o int
vogávol qdtação, p6r. md. .í8lr rÊdsnaa, I qrdqu€r bípo g I que tllu".

lo br, .m rel.çao â swírça dbüst do. bgm co,Íp u !eÍ\rtip. p.6t ó6,
8. O prgoonte dLFdb ó nnÍado aín câráiÚ krcrcgávd c imbltávsl, obri-
gardo a! paÍbc, tôus hoÍdoiroa a an€aGoaB.

7. Ar partos €log6Ín o Foro da Comara ôm Púnatrí8 do Losto para dl l-
mir 6v6ntuab llUgbs d6çorí6írts9 do oía acodado.

Assim, as paÍtot bs3imm o pí68d . hStrrrFnto .m 02 (d,at) vias do
iguâl toor, jmtamônta coÍn 8s (tu8r !8610ínünà6s aàabG

ssnto Anüânio do Lr8te - MÍ, í710@021.

TOOE§TO T3ERE}SÍE



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'21736,,o0o1'so 

ouoo*o DE corAçÕEs

FLS lf

Pági 2de2

25t08t202102323121

0t2021 CLAUDILENE OLIVEIRÂ DOS SANTOS

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO

PROPONENTES

UNIDADE QUANTIDADE

26991

19018

22121

18855

í.069.50

í.200,00

1.361.73

1.517 ,28

NTE VENCEDOR TOTAL

1.287,12

coDtGo NOME VLR UNIT TOÍAL

RÂILLE LIMA DE OLIVEIRA 007,18737164

WESLEI PAULO AFONSO

MUNICIPIO DE FELIZ NATAL

JEAN MATEUS DIAS ME

356,50

400,00

453,91

505,76

VLR UNIT

1OO^00 í.200,0c

PREÇo MÊDIo oo ÍTEM 429,U

PRODUTO

rrEM DEScRtÇÁo Do PRoDUTo

PRÔPONENTES

PREço MÉDIO DO ÍTEM

UNIDADE QUANTIDADÉ

1

TOTAL

138,24

raa.z+ |

176,41

196.62

TOÍAL I

138,24

162.5C

CODIGO NOlt'!E VLR UNIT

190't8

26991

22121

í8855

WESLEI PAULO ÂFONSO

RAILLE LIMA DE OLIVEIRÂ 007,I8737164

MUNICIPIO DE FELIZ NATAL

JEAN MATEUS DIAS ME

138,24

13A,74

176.41

196,62

VLR UNITPROPONENTE VENCEDOR

162,50

RELÂÇÃo DE pRopoNENTEs pÂRTtctPANTES

18855 JEAN MATEUS DIAS ME 17.726.898/0001-82

19018 WESLEI PAULO AFONSO 3.748.84

22121 MUNICIPIO DE FELIZ NATAL 01.614.088/0001-02 4.8/6.22

26991 RAILLE LIMA DE OLIVEiRÁ 00718737164 27.19017A0001-76

VALOR

3.800.00

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

VALOR

19018 3.748.84

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 3.748.84

Aprovado por:

Corina Maria Alves Carnjo

COTAÇÁO IDATA DEScRTçÁo

AOUISICÃO DE ESPELHOS

CENTRO DE CUSTOÂBERTURÂ lelcenneuer,n RESPoNSÁVEL

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAOI zaroarzozr

190í8 WESLEI PAULO AFONSO

4 00í.033.72E ESPELHO - VIDRO I-APIDADO,NEDINDO 0,,l:l X 2,60 M UNID 3

5 00í.033.729 ESPELHO - V|DRO tâPrDAÍrO,uEOtNDO 0,79 X 0,55 tl UNID

,90.18 WESLEI PAULO AFONSO 138,24

cÓDrGo PROPONENTÊS

5.400.21

13.923.873/0001r 8

cóDrGo PROPONENTES

WESLEI PAULO AFONSO

Digitador (a)



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: o4'2í7'36,,0001-so 

ouoo*o DE corAçÕES

FLSl,l.

Pá9 de2

AQUIS DE ESPELHOS

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDAOE OUANTIDADE

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

WESLEI PAULO AFONSO

RÁILLE LIMA DE OLIVEIRÂ 00718737164

MUNICIPIO OE FELIZ NATAL

JEAN MTEUS DIAS ME

518,40

539,11

687,76

766.47

VLR UNIT

'1.036,80

PREÇo MÉDro oo ÍTEM 627,93 1.255.66

PROPONENTES

19018

26991

22121

18855

PONENTE VENCEDOR

rrEM DESCRTÇÂo Do PRoDUTo

PREÇo MÉoIo Do ITEM

TOTAL

UNIDAOÉ OUANTIDÁDÉ

PRODUTO

2

NOME VLR UNIT TO-ÁL
',9018

2699't

22121

18855

WESLEI PAULO AFONSO

PÁILLE LIMÂ DE OLIVEIRÂ 00718737J64

MUNICIPIO DE FELIZ NATAL

JEAN M.ATEUS DIAS ME

56/1,50

623,77

795,76

886,70

't.129,00

1.217,54

1.591,52

1.773,40

VLR UNIT

56,í,50

717.68

TOTAL

1.r29,00

í.435.36

PRODUTO

PROPONENTES

rrEM DESCRTÇÃo oo PRoDUTo

coDlGo NOME VLR UNIT

19018

2699í

22121

't8855

WESLEI PAULO AFONSO

RAILLE LIMÂ DE OLIVEIRÂ 00718737í64

MUNICIPIO DE FELIZ NÂTAL

JEAN MATEUS DIAS ME

122,4
133,00

170,52

190,00

244.EA

266,00

341,04

380,00

PROPONENTE VENCEDOR

1rr,q
PREÇo MÉDIo oo íTEM 153,98

TO-r Ar-

TOTAL

211,80

307,96

COTAÇÃO IDATA DESCRTÇÁO

02323t21 IZS1OA1ZOZI

ABERTURA lencenuueu CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

26tO8t2O21 lOOrt OIZOZT

1.036,80

1.078,22

't.375.52

1.532,34

I9O1E WESLEI PAULO AFONSO 5'i 8,/10

1 (x)í.033.725 ESPELHO . VTDRO |-ÀPIDADO, MEDTNDO 1,97 X 0,86 UNID 2

2 (xl,r.033.726 ESPELHO - V|DRO LÂPTDADO, EOTNDO 0,70X2,80m UNID

PROPONENTES

coDtGo

PROPONENTE VENCEDOR

19018 WESLEI PAULO AFONSO

UNIDADE QUANTIDADE

3 001.033.727 ESPELHO - V|DRO LAP|DADO,mED|NDO 0,70X0,60U 2UNID

VLR UNIT.

190í8 WESLEI PAULO AFONSO



Fts l'r

VIDRAÇARIA ALVORADA
CNPJ: 13.923.873/0001.18

Av. Oscar Zaidem de Merczes 520 - C,entlo - Novo São Joaquim MT

Cliente: Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste MT

Orçamento feito em 28109/2021

Quantidade produto Valor unit
02 Espelho 1,97A x 0,861 m Rs 518,40 Rs 1.036,80
02 Espelho 2,80A X 0,701m Rs s64,s0 Rs 1.129,00

02 Espelho 0,70A X 0,601 m R5122,40 RS 244,80
Espelho 2,504 X 0,431 m Rs 400,00 Rs 1.200,00

Espelho 0,74A X 0,551 m R5 138,24 Rs 138,24

TOTAT RS Rs 3.748,84

valor totel

03

01



FLS

vtDRAÇARIA LrMA

OrÇamento

Cliente: Prefeitura Municipa! de Santo Antonio do

Leste, (Secretaria Municipal de Educação).

Valido Até: 05/10/202L

Número: O1O/2021

Quantidade x Descrição

Venda e lnstalação de Espelhos

02 Espelhos de 1,97 x0,86

02 Espelhos de 0,70 x2,80

02 Espelhos de O,7O x 0,60

02 Espelhos de 0,43x2,60

01 Espelhos de 0,79 x 0,55

Sub Total

Desconto

Total Final

Rs 3.800

Rs 3.800

Vidraçaria Lima - Campinapolis - MT

CN PJ : 27 .t9O.173lOOO1,-76

ç E
R

- itÍ
Cel: g



tr

k-

p

h

CNPJ: I 7.726.898/000,-82
Ruo: primavera, n"1177
Bairro Jardim Bem Tner

Email: ewosera|heiifiiholrnoil.con
Telelone: (66)348L1455 ou (6ó)9236-891 I

Cliente: Secretaia de Educsção - PreÍeituru Municipal de Santo Ántônio do Leste

Dak! -1t/042021 No Orçamen o: 210847 l*r4*içaot
Tel.: Endereço Escolo Educação Infuntil

ORÇAMENTO DE SERVIÇO:

Vulor Total: RS 5.400,24

Secretaria de Educação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Santo Antônio do Leste - MT

Quantidade Lln- Descrição L'itário Volor

2 ESPELIIO ALT 1,97 x 0,E6 COMP. Às 7óó,47 Às 1.532.94

) ESPELHO ALT 0,70 Í 2,E0 COMP. À$ 886,70 itt 1.773,40

2 ESPELHO ÁLT 0,70 X 0,60 COMP. Às 190,00

ESPELHO 0,43 X 2,60 CO.VP. RÍ 505,7ó n5 1.5t7.28

I ESPET_HO 0,79 X 0,55 CO.VP. Àt 196,62 À, t96,62

OBS:

H,s

{.:

€URO S€RRALH€RIA

Euro Serralheria:

J

Orçane o válido por 07 clias.



Éls

ANExo útlco oelra DE REGtsrRo DE PREço Noo006/2021

21.000,00
IBRAP

210,00
1 100 M2 ACRILICO TRANSPARENTE 2 MM

IBRAP
309,00 30.900,00

100 M2 ACRILICO TRANSPARENTE 3 MM2

IBRAP
496,00 49.600,003 100 M2 ACRITICO ÍRANSPARENTE 4 MM

63s,00 63.s00,o0
4 100 M2 ACRITICO TRANSPARENTE 5 MM IBRAP

500 UN. BOTAO FRANCES DESICON
4,00 2.000,00

M2 DtvtsóRtAs EUcATEx EUCATEX
137,00 4.110,00

30

7 1s0 UN. DOERADTçA rNFÊRtOR METALTEC
106,00 15.900,00

I 150 UN. METALTEC
106,00 15.900,00

9 40 M2 ESPELHO COMUM 3MM CEERACE
242,OO 9.680,00

10 40 M2 ESPELHO COMUM 4MM CEBRACE
406,00 16.240,00

11 50 M2 CEBRACE
572,O0 34.320,00

12 60 UN FECHADURÂ COMPLETA V/V V/A METALFLECK
186,00 11.160,00

13 100 M2
.IANETA EM VIDRO INCOI.OR TEMPERADO

6MM
AMAZON

406,00 40_600,00

14 M2
JANEI,A EM VIDRO INCOTOR TEMPERADO

8MM
AMAZON

465,00 74.400,00

15 100
JANETA EM VIDRO TERMPERADO FUME

6MM
AMAZON

410,00 41.000,00

16 60 M2
,ANELA EM VIDRO TERMPERADO FUME

8MM
AMAZON

580,00 34.800,00

77 60 UN.
FECHADURA PARA PORTA DE VIDRO -

MAQUINA R 21 106,00 6.360,00

18 300 M2 PÊRSIANA HORIZONTAL ALU MINIO 25 MM AUGE
265,00 79.500,00

19 80 M2 PERSIANA VERTICAL BLACKOUT TECIDO AUGE
30s,00 24.400,00

20 80 M2 PERSIANA VERTICAL PVC TEXTURA AUGE
267,OO 21.360,00

2L 100 M2 PERSIANA VERTICÂL PVC ASPEN AUGE
267,00 26.700,00

22 bU M2 PORTA EM VIDRO TEMPERADO FUME 8MM AMAZON
613,00 36.780,00

23 80 M2
61.280,00

PORTA EM VIDRO TEMPERAOO FUME lOMM AMAZON
766,OO

24 40 M2
PORTA EM VIDRO TEMPERADO INCOTOR

8MM
AMAZON

565,00 22.600,00

,< 100 M2
PORTA EM VIDRO TEMPERADO INCOTOR

lOMM AMAZON
780,00 78.000,00

lTEM qUÀNT UNID. DEscRrcÃo MÂRCA VI UNIT VL TOT

6

ooBRADtçA SUPERtOR

ESPELHO COMUM 6MM

160

M2

STAN



Fr.s

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N".006/202í

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO8/2021
REGISTRO DE PREçOS No.007/2021

Pelo presente instrumento o MuNlcíPlo DE FELIZ NATAL, ESTADO
DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede
administrativa na Avenida Maravilha, s/no, Praça da Bíblia, centro, em Feliz Natal -
MT, CEP 78.885-000, inscrito no CNPJ no.01.6í4.088.0001-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ANTONTO DUBIELLA, brasileiro,
solteiro, empresário, portador do RG no 3N2286872 SSP/SC, inscrito no CPF sob o
no. 692.338.1 09-68, residente e domiciliado neste Município, Feliz Natal - MT. Resolve
REGISTRAR OS PREçOS UN|TÁR|oS da empresa JAISON CARLOS BERTOL
87520575187, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ no.

22.603.956/0001-10, estabelecida na Av. Maravilha, no 623, Baino centro na cidade
de Feliz Natal - MT, neste ato representada pelo Sro Jaison Carlos Bertol, brasileiro,
inscrito no CPF sob o no 875.205.751-87, portador da Cedula de ldentidade
n".1186219-0 SSP/MT, residente e domiciliado na Av. Xanxerê, s/n, Baino centro na
cidade de Feliz Natal - MT, nas quantidades estimadas nesta Atia de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições
previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei no 1O.52O|O2 e Lei
8666/93 e suas alterações, no que coube e em conformidade com as disposições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO
1.1. O objeto da prese_nte ata é o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUIS!çAO DE V|DROS, ESPELHOS, PORTAS, JANELAS E
ACESSÓRrOS COM SERVrçOS DE ;1191a6ÇÃO E REPOSTçÃO, PARA
MANUTENçÃO E REFORMAS DE PREOTOS PUBLICOS MUNICIPAS
PERTENCENTES AO MUNICípIO Oe FELIZ NATAL - MT, conforme condições,
quantidades e especificaçôes constantes no Edital do PREGÃO PRESENCIAL
No. 008/2021. REGISTRO DE PREçOS No. 00712021, conforme quantidades e
valores descritos no anexo único:
í.2. A execução será de Íorma direta, realizada pelo proprietário ou funcionários da
empresa, desde que habilitados para a funÉo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA LICITACÃO
2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório,
em obediência ao disposto na Lei Complemêntar n. 12312006, na modalidade
PREGÃO PRESENCTAL N..008/202í, REGTSTRO DE PREçOS No.007/202í, com
fundamento nas Lels no 10.520102 e no 8.666/93 e alterações posteriores no que
couber, no Decreto Federal 7.89212013 e no Decreto Municipal no. 04712014,
conforme autorização da Autoridade Competente, publicado no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso -AMM, na data de 11 de
fevereiro de 2021 , Página 186, no 3.666 e no Diário Oficial de Contas-DOC na data da
divulgação 1 1 de fevereiro de 2021 e Publicação dia í 2 de fevereiro de 2021 , Página
72, no 2123.
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CLÁUSULA TERCEI RÂ. DAS CONDICÔES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO,
3.1. A empresa JAISON CARLOS BERTOL 87520575187, detentora do registro de
preços deverá entregar e instalar os materiais, conforme especificado no Termo de
Referência e de acordo com as necessidades das Secretarias deste Município.
3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância
ao Edital de Licitação PREGÃo PRESENCIAL No. 008/2021, REGISTRO DE
PREçOS No. 007/2021, e seus anexos.
3.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues de acordo com as necessidades e
conforme as. solicitações das Secretarias deste Município.

3.3.1. E de responsabilidade da contratada todos os encargos inerentes aos seus
funcionários, não havendo nenhum vínculo entre estes e o Município de Feliz
Natal - MT.

3.4. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada nas quantidades
solicitadas e nos locais indicados na requisição, de acordo com as necêssidades do
Município de Feliz Natal - MT.

3.4.1. As despesas com embalagem, frete, instalaçôes, seguro, transporte, carga
e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento conerão por conta da Contratada.

3.5. O prazo para a entrega e instalação dos materiais solicitados será de 05 (cinco)
dias úteis após o recebimento da requisição emitida pelo Departamento de Compras
da Prefeitura Municipal.
3.6. A gestão do contrato será realizada pelo Setor de Contratos a quem competirá
controlar prazos e vigência, bem como proceder às notiÍicações.
3.7. O recebimento dos materiais será feito mediante assinatura e carimbo do
responsável pela contratação ou pela fiscalização.
3.8. Os materiais serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação
da conformidade do material com a especificação constantes no Termo de Referência
e, definitivamente, após a veriÍlcação de qualidade e quantidade do material e
consequentê aceitação, em obediência à disposição constante no art. 73, inciso ll,
alíneas'a" e "b", da Lei no. 8.666/1993.
3.9. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
data da entrega e instalação dos materiais, mediante Termo de Recebimento
Definitivo ou Recibo, contendo a assinatura e carimbo do responsável pela
contratiação ou pela fiscalização.
3.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade dos produtos e materiais, nem ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
3.í2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues em
desacordo com as condições previstas no Termo de Referência, na Ata e/ou no Termo
de Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
4.1. A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes neste
Edital, sêus anexos e sua proposta, dentro dos prazos solicitados, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução
do objeto.
4.2. Efetuar a entrega e instalação dos materiais em perfeitas condições, conforme as
especiÍicações , pÍazo e local, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual deverá
constar as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
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garantia, rêsponsabilizando-se por eventuais preju ízos deeprrentes do
descumprimento das condições estiabelecidas.
4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);
4,4. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado Administração,
os objetos com avarias ou defeitos;
4.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
anteceder à data da entrega e instalação, os motivos que impossibilitarem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
4.6. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
4.7. lndicar preposto para representáJa durante a execução do contrato.
4.8. Prover todos os meios necessários a garantir a plena operacionalidade do
fomecimento inclusive nos casos de greve ou paralização de qualquer natureza;
4.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros deconentes de culpa ou dolo relativos à execução do contrato ou em
conexão com ele. O fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da
contratante não exclui ou reduz a responsabilidade do contratado;
4.í 0. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações em caso de
acidentes de trabalho com seus empregados em virtude da execução da presente
contratação ou em conexão com ela, ainda que oconidos nas dependências da
Prefeitura ou de suas Secretarias;
4.í1. Responsabilizar-se pelo transporte e descanegamento do produto, observando
todas as operações de transporte, e ainda, atendendo todas as solicitações das
autoridades fiscais, de trânsito, de segurança ambiental, patrimonial e outros
cuidados;
4.í2. Proceder à carga e descarga dos materiais por pessoa qualificada a operar o
veículo transportador;
4,13. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
previstas nas normas regulamentadorâs pêrtinentês;
4.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes.
4.í5. Não poderá ser alegado como motivo de força maior para o atraso na prestação
dos serviços a falta de quaisquer dos produtos/equipamentos cujo fornecimento
incumbir ao detentor do preço registrado (ou contratado), não sendo eximido das
responsabilidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas.
4.16. A contratada deverá dispor de no mínimo 01 (um) funcionário permanente
na Sede do Municíoi o de Feliz Natal - MT. oara a realizacão de servicos urqentes.
4.'17. Fornecer os materiais e realizar serviços eventualmente solicitados, estritamente
de acordo com o Termo de Referência, bem como cumprir o pÍElzo e quantitativo
estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Feliz Natal - MT,
estarem em desacordo com as referidas especificações.

4.17.1. Todas as despesas para a entrega e instalação de materiais ou execuçáo
de serviços de instalação ou reposição, incluindo todos insumos necessários
para tal, ficara por conta da empresa contratada, onde deverão estar incluídos
nos preços as despesas de frete, carga, descarga, ferramentas e mãode-obra.



4,17.2. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada devera disponibilizar
os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades mencionadas, de acordo com os termos da
proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. Todos os materiais
devem seguir normas técnicas exigidas por lei.

CLÁUSULA QU INTA. DAS OBRTGACOES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
6.í. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados a partir de sua assinatura, ou seja, de 05 de marco de 2021 à04
de marco de 2022.
6.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fomecedor se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, Íicando sujeito, inclusive, às
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

CLÁUSULA SÉTIMA . DA ADMINISTRAGÃo DA ATA DE REGISTRo DE
PRECOS
7.1. A gerência da Ata dê Rêgistro ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.
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5,'1. Solicitar o fomecimento dos produtos mediantê apresentação de requisição
emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura, devidamente assinada por
servidor responsável, contendo a descrição, quantidade e valor do produto solicitado;
5.2. Fiscalizar livremente a execuçáo, não eximindo a licitada vencedora de total
responsabilidade quanto à execução do contrato ou da ARP;
5.3. Receber o objeto no pruzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.4. Efetuar os pagamentos devidos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo Depaíamento de Compras da Prefeitura;
5,5, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais
recebidos provisoriamente com as especifica@es constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
fixando prazo para tanto;
5.7. Oferecer todas as informa@es necessárias para que a licitada vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes exigidas no edital;
5.8. Designar servidor ou comissão para acompanhar a execuçâo e Íiscalizar o
cumprimento das obrigações da Contratada, podendo intervir durante a sua execução,
para fins de ajuste ou suspensão da entrega e instalação, inclusive rejeitando no lodo
ou em paíe os materiais entregues Íora das especificações deste edital.
5.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
5.10. A Administraçáo realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não
superior a í80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante
empenho, através de deposito bancário, Banco Sicredi, Agência 08í2, Conta
Corrente 452-9, em nome da Contratada.

8.í .í. O prazo para o pagamento será de até 30 (trinta) dias após a apresentação
da nota fiscal/fatura da respectiva entrega e instalação dos materiais/produtos.
8.1.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitada vencedora
deverá apresentar todâ a documêntação Íiscal obrigatória e ainda CNDT
negativa ou positiva com efeito de negativa, atualizadas.

8.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e
quantitativo dos materiais/produtos, o número e o nome do banco, agência e número
da conta onde deverá ser feito o pagamento.
8.3. Caso constatada alguma inegularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão
devolvidas à contratada, para as necessárias coneções, com as informações que
motivaram sua §eição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
8.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada, ou
inadimplência contratual.
8.6. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intêrmédio
da operação de factoring.
8.7. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras
praças serão de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO E REVSÂO DE PRECOS
9.1. Os preços registrados serão fixos e ineajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

9.í.'1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo
todas as despesas e custos até a entrega e instalação no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições Íiscais e parafiscal),
transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória
e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no
cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa detêntora da ata na
execução da mesma;

9.í.í.í. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei ns
8.666, de 1993. Conforme arl. 17 do Decreto Federal n' 7.89212013;
9.1.1.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a reduçáo dos preços aos valores
praticados pelo mercado. Conforme art. 18 do Decreto Federal n"
7.89212013

a). Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido,
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sem aplicação de penalidade.
b). A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

9.í .í.3. Quando o prêço de mercado tomar-se superior aos preços
registrados e o fomecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

a). Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocona antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
e
b). Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

Parágrafo único - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.í.1.4. O registro do fornecedor será cancelado quando, conforme art. 20
do Decreto Federal n" 7.89212013.

a). Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b). Não retirar a nota de empenho ou instrumênto equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c). Não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado; ou,
d). Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei
no 8.666, de 1993, ou no art.7s{a Lei nqí0.520, de2002.

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
incisos l, ll e lV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.í.'1.5. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato
superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados conforme
art. 21 Decreto Federal n' 7.89212013.

al. Por razâo de interesse público; ou,
b). A pedido da fomecedora.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS.
10.í. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
nas seguintes situações:

10.1.í. Quando a fomecedora/consignatária não cumprir as obrigações
constantes no Edital e nesta Ata de Registro de Preços;
í0.1.2. Quando a fomecedora/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho deconente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a Xll e XVlll do art. 78 da Lei 8.666/93;
10.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de
Empenho deconente deste Registro;
'10.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;
í 0.í .5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justiÍicadas;
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í0.2. Oconendo cancêlamento do preço registrado, a Fomecedora será informada por
conespondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
í0.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fomecedora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
10.4. A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das
penalidades previstas no Edital ê nesta Ata.
10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da
Adjudicatária, relativas à entrega e instalação dos materiais registrados.
í0.6. Caso o Município não se utilize da prenogativa de cancelar esta Ata, a sêu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que a Adjudicatária cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCAL lzACÃO DA ATA DE REGISTRO DE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no

10.520, de 2002, a Adjudicatária quanto a:
í2.1.1. lnexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
deconência da contratação.
í2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
12.1.3. Fraudar na execução do contrato.
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
í2.'1.5. Cometer fraude fiscal.
í2.1.6. Não mantiver a proposta.

12.2. A Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

í2.2.1. Advertência.
12.2.2.Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega
e instalação das peças/assessórios, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre
o valor da contratação.
12.2.3. Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias da entrega e instalação dos matêriais, com a
consequente rescisão da contratação.

PRECOS
í1.í. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será realizada pelo
Servidor, Luiz Carlos Loregian, ocupante do Cargo de Chefe Departamento,
matrícula funcional no 2377 nomeado pela Portaria no 07512021 , de 13 de Janeiro de
2021 para acompanhamento da entrega e instalação os materiais, devendo este:

a). Promover a avaliação e fiscalização da enlrega e instalação dos materiais,
solicitando à contratada e seus prepostos todas as providências necessárias ao
bom andamento deste contrato.
b). Atêstar as notas Ílscais da contratada para efeitos de pagamento.
c). Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua
competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita
execução deste Contrato.

11.2. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.
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12,2.4. Mulla de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso da
Adjudicatária, injustificadamente, desistir da Contratação ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
12.2.5. Suspensão temporária de participa@o em licitação e impedimento de
contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos.
12.2.6.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

í2.3. As multas poderão ser descontadas dos créditos da contratada ou detentor da
ata ou cobradas administrativamente ou judicialmente.
í2.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consêquentêmente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de
Feliz Natal - MT.
12.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das
demais, quando cabíveis.
í2.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
Íraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitada poderá soÍrer, além dos
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 da Lei
10.520102, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:

'12.6.í. Desclassificação ou inabilitação, czrso o procedimento se encontre em
fase de julgamento.
12.6.2. Canenlamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação do fomecimento.

12.7. Oo ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.
í2.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sançôes
administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.
í2.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante.

ELÁU§ULA DECIMA TEJCEIRA . DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRh
't 3.1 . As despesas deconentes desta licitação serão suportadas pelos recursos
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, para o exercício
202112022.
í3.2. O programa de trabalho e os elementos de despesa específicos constarão
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAGÃO
14.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município providenciará a publicação
do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, conforme Lei n. 10.520/02.

CLÁUS DÉc IMA oUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAISU LA
í5.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

í5.í.í. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata.
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15.í.2. Vinculam-se a esta Ata, para Íins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃo PRESENCIAL No. 008/202í, REGISTRO DE
PREçOS No. OO7|2O21, seus anêxos ê as propostas da mntratada.
í 5.t.3. E vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Feliz
Natal - MT.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.í. As partes elegem o foro da Comarca de Feliz Natal - MT, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
JOSE ANTÔNlO DUBIELLA- Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Emerson dos Santos Costas
Assessor Jurídico
oAB/MT 28.688

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Feliz Natal - MT, 05 de março de 2021 .

JAISON CARLOS BERTOL 87520575187
JAISON CARLOS BERTOL

CONTRATADO

Nome:
CPF:


